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JUSTIFICATIVA - PL 0718/2017 
É inegável que a saúde pública requer e necessita de mais recursos do que são 

disponibilizados. 

Cabe lembrar que os veículos apreendidos e não recuperados são originários, muitas 
vezes, de problemas relacionados a acidentes de trânsito. Uma verdadeira epidemia, já que, 
segundo dados do Ministério da Saúde, 30% dos leitos dos prontos-socorros são ocupados por 
vítimas de acidentes de trânsito, e 25% dos condutores que dão entrada nos hospitais morrem, 
ou seja, recursos da saúde gastos, exclusivamente, para atendimento aos usuários de 
veículos. 

No âmbito federal o Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007 (com dispositivos 
alterados pelos Decretos n°s 6.329/2007, 6.428/2008 e 6.619/2008, e acrescidos pelo Decreto 
n° 6.497/2008), considera convênio o "acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que 
discipline a transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade 
da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da 
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades 
privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a 
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, 
em regime de mútua cooperação". 

Segundo Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 12a edição. São Paulo. Editora Dialética. 2008. p. 871), "convênio é um acordo 
de vontades, em que pelo menos uma das partes integra a Administração Pública, por meio do 
qual são conjugados esforços e (ou) recursos, visando disciplinar a atuação harmônica e sem 
intuito lucrativo das partes, para o desempenho de competências administrativas". 

Portanto a essência de um convênio está assentada em um tripé, assim constituído: a) 
tem natureza de um acordo; b) é celebrado entre pessoas de direito público ou entre estas e 
particulares; c) cujos interesses são convergentes, o que afasta o intuito de lucro. 

Dessa forma, é possível que os órgãos da entidade municipal celebrem convênios com 
órgãos da entidade federal para o repasse de recursos para o atendimento às necessidades 
essenciais. 

Diante do exposto, o projeto de lei se justifica pelo fato de que seria importante vincular 
os recursos provenientes dos leilões de carros apreendidos à área da saúde. 
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